
PH.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
!DECRETO N213.497, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

Revoga o Decreto nº 13.461, de 7 de 
fevereiro de 2024 e dá outras providências. 

O PREFE~TO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso I do "caput" do art. 126 c.c. o inciso IV, 11in fine", do "caput" 
do art. 112, E~ considerando o despacho nº 14-13.827/2024, proferido no referido processo 
administrativo, 

DECRETA: 

Art. 1º Fka revogado o Decreto nº 13.461, de 7 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PRE ~~TO UBENS CRUZ", 11 de março de 2024. 

ALEXANDRE H~R:GIERI 
Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 13827/2024 ("RAP"). 

:Publicado no Jomallocai"Folha da Cidade", clle Sábado, 16/março/24- Ano XUII- N!! 11.417. 
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